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REQUER A AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA
DEBATER A EDUCAÇÃO INCLUSIVA E
SEUS DESAFIOS .
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
Com base no que dispõe o Artigo 20, inciso V, parágrafo único do Regimento Interno desta Augusta
Casa  de  Leis,  requeiro  à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Soberano  Plenário,  que  seja  realizada  a
AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DEBATER A EDUCAÇÃO INCLUSIVA E SEUS DESAFIOS,  no
Plenário das Deliberações desta Casa de Leis. 
  

JUSTIFICATIVA 
A Audiência Pública tem a iniciativa de debater A educação inclusiva como um direito fundamental
garantido pela Constituição Federal e pela Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei
nº 13.146/2015), que estabelece a necessidade de assegurar acessibilidade, atendimento especializado
e suporte adequado para estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades/superdotação. No entanto, apesar dos avanços normativos, a realidade das escolas ainda
apresenta desafios que comprometem a efetivação desse direito. 
A falta de estrutura adequada, profissionais capacitados, recursos pedagógicos adaptados e políticas
públicas eficientes são obstáculos recorrentes enfrentados por estudantes, famílias e educadores. Além
disso, a escassez de salas de recursos multifuncionais, a dificuldade na garantia de cuidadores e
intérpretes de Libras, bem como a ausência de formação continuada para professores, impactam
diretamente a qualidade da inclusão educacional. 
Diante desse cenário,  torna-se essencial  a  realização de uma Audiência Pública para debater  os
desafios da educação inclusiva, ouvir os relatos das famílias, profissionais da educação e especialistas,
além de buscar  soluções  concretas  para  a  melhoria  das  condições  de  ensino e  aprendizado dos
estudantes com deficiência. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 11 de fevereiro de 2025.
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